
Câmara Municipal 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO 

Projeto de Resolugäo n° 005/2019 - De autoria do Vereador Luis 
Carlos Domiciano (Bira) - Concede licença de 15 (quinze) dias do 
cargo de Vereador ao IlustrIssimo Senhor Claudinei Damallo. 

Em atençao ao referido documento, por ser legal e regimental, somos 
de parecer favorâvel a sua apreciaçao pelo Plenário. 

PARECER FAVORAVEL. 

Plenario Dr. Durval Nicolau, 01 de abril de 2019. 
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Câmara Municipal 

COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 

Projeto de Resolucão n° 00512019 - De autoria do Vereador Luis 
Carlos Domiciano (Bira) - Concede Iicença de 15 (quinze) dias do 
cargo de Vereador ao IlustrIssimo Senhor Claudinei Damalio. 

Em atenção ao referido documento, somos de parecer favorável a sua 
aprovaçâo. 

PARECER FAVORAVEL. 

Plenario,Dr. Durval Nicolau, 	de abril de 2019. 
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Excelentissimos Senhores 	 / Vereadores da Câmara Municipal de  
São JoAo do Boa Vista - SP. 	

,4.IIé Iez4. 

PROJETO DE RESOLUCAO N 0005 12019 

"Concede licença de 15 (quinze) dias do cargo de Vereador ao Ilustrissimo 
Senhor Claudinei Darnalio" 

A Cãmara Municipal de São Joao do Boa Vista, RESOLVE: 

Art. 10. Fica concedida a licença de 15 (quinze) dias do cargo de Vereador ao 
Ilustrissimo Senhor Claudinei Damalio, referente ao perlodo do dia 25 (vinte e 
cinco) de marco ate 08 (oito) de abril de 2019, conforme atestado medico anexo. 

Art. 2°. A referida licença está sendo concedida corn base no artigo 22, inciso I, 
da Lei Orgânica do MunicIpio. 

Art. Y. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposiçöes em contrário. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 29 de marco de 2019. 
-Th 

/Uis Carlos omiciano 
Presidente 
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Câmara Municipal São Jouio dii Boa Vista 
Eslado de SJo Paulo 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

Venho através deste, solicitar Iicença do rneu cargo de Vereador no 
perlodo referente ao dia 25 (vinte e cinco) de marco ate o dia 08 (oito) de abril 
de 2019, por motivo de saUde, conforme atestado medico anexo. 

A referida licença seth concedida corn base no Artigo 22, inciso I da Lei 
Orgânica do MunicIpio. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 29 de marco de 2019. 
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